
/(,�1��������
�
$8725,=$� $� '2$d­2� '(� 7(55(12� ¬� &$6$� '$� $0,=$'$� '(�
',9,1Ï32/,6���/(67(�
 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a doar à Casa da Amizade de Divinópolis – 

Leste o lote cento e vinte e cinco (125) da quadra vinte e nove (29) da zona vinte e sete (27) com 
área de seiscentos e sessenta metros quadrados (660m²), situado a rua do Chumbo esquina com rua 
Topázio, medindo vinte metros (20) de frente para a rua do Chumbo, trinta e três metros (33m) para 
a Rua Topázio, vinte metros (20) nos fundos com  o lote quarenta e dois (42) e trinta e três metros 
(33) pelo lado direito com os lotes cento e trinta e cinco (135) e duzentos e oitenta e oito (288). 

 
Art. 2º - A doação destina-se à construção da sede da donatária. 
 
Art. 3º - A donatária terá o prazo de dois anos para iniciar as obras, sob pena de 

reversão do imóvel à doadora. 
 
Art. 4º – Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de 

sua publicação. 
 

 
Divinópolis, 12 agosto de 1982. 
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